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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

ATA DE REUNIÃO

ATA nº 30/2021

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, com início às oito horas, via web
conferência, realizou-se sessão ordinária do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão
– COCEPE, da Universidade Federal de Pelotas, convocada pelo Professor Flavio Fernando Demarco e
presidida pelo Professor Luiz Filipe Damé Schuch, representante da Área de Ciências Agrárias, com a
presença dos seguintes Conselheiros: Professora Maria de Fátima Cossio,  Pró-Reitora de Ensino; o
Professor Rafael Vetromille,  representando o  Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação; Professor
Eraldo Pinheiro dos Santos,  Pró-Reitor de Extensão e Cultura;; Professora Raquel da Cunha Recuero,
suplente do representante da Área de Letras e Artes Professor Carlos Artur Gallo Cabrera, suplente do
representante da Área de Ciências Humanas; Professora Adriana Lourenço da Silva, suplente da
representante da Área de Ciências da Saúde e Biológicas; Professora Márcia Foster Mesko,
representante da Área de Ciências Exatas e Tecnologia; Senhor Gabriel Afonso Martins, representante
dos Técnico-Administrativos; Professor Fabrício Pereira Harter, suplente do representante do Conselho
Universitário; Senhora Mara Beatriz Nunes Gomes, representante dos Técnico-Administrativos; Senhor
Matheus Cruz, representante dos Técnico-Administrativos; Acadêmico Cassio Lilge, e Acadêmica
Juciara Silva Corrêa Fonseca, representantes discentes. Não compareceu a conselheira Professora
Ursula Rosa da Silva, Vice-Reitora, por estar em férias. Com a constatação de existência de quórum, o
senhor presidente iniciou a reunião informando o motivo de estar na presidência da reunião. Lembrou que
no sábado anterior havia sido comemorado o dia da consciência negra e que todos deveriam lembrar de ser
antirracista. Disse que a pauta estava desdobrada no debate do Calendário Acadêmico e Parecer
Normativo. Colocou a pauta em regime de votação, que foi aprovada, por unanimidade. O conselheiro
Cassio falou da solicitação enviada pelo Fórum dos Diretórios Acadêmicos – DAs. O senhor presidente
respondeu que, considerando que a solicitação havia sido enviada no final de semana, tecnicamente seria
impossível a transmissão da reunião. A conselheira Mara Beatriz disse que era uma questão importante,
pena que quando discutiram o item da transmissão das reuniões do COCEPE, a então representação do
DCE foi veementemente contrária. Colocada em votação, a solicitação foi indeferida. De pronto passou à
análise do Item 01 – PROCESSO Nº23110.034248/2021-65 – PROPOSTAS DE CALENDÁRIO
ACADÊMICO DO ANO CIVIL DE 2022. A conselheira Fátima relatou o assunto, dizendo que desde o
mês de outubro estavam fazendo discussões com a Comunidade Acadêmica a respeito de como seria o ano
de 2022. Tudo se baseou na instabilidade das ações governamentais. Abriram discussão em relação à
flexibilização do calendário 2021/2. Enviaram formulário para votação. Boa parte da oferta seria na
modalidade remota para flexibilização. A PRE compilou as contribuições, de onde saíram duas propostas.
Não houve nenhuma que tivesse maior número, por isso as duas propostas. Realizada consulta pública,
vencendo a proposta número dois. Discriminando como seria o calendário da proposta dois. Houve
participação de todos, chegando à definição do calendário do ano de 2022. Resultado do processo,
poderiam aprovar o calendário. O senhor presidente disse que poderiam ouvir o conselheiro Rafael
Vetromille, para informar o calendário da Pós-Graduação. A conselheira Fátima disse que a PG não estava
no calendário, por já estar iniciando o calendário 2022/1. Estava em dia. O conselheiro Rafael agradeceu a
oportunidade de falar sobre a PG. Grande parte de sua fala, a conselheira Fátima já havia falado. Fizeram
consulta formal aos Coordenadores dos Programas. Quarenta e cinco Programas responderam que estavam
em dia. Um Programa estava no modelo misto (ofertas novas e pendências). Independente da resposta que
a Comunidade desse à consulta, triam dois semestres letivos. Na PG era comum fazerem ofertas
concentradas de férias. A PG já tinha proposta com encaixe perfeito. Duas possibilidades de calendário,
por isso não houve casamento com propostas da Graduação. Iria passar na Câmara de PG. A conselheira
Fátima disse que a PG iria começar o primeiro semestre de 2022 com atividades totalmente presenciais,
por exigência do Ministério da Educação. A conselheira Mara Beatriz agradeceu as falas do conselheiro
Rafael e da conselheira Fátima, mas disse que ficara com dúvidas. Disse que a desvinculação da



04/03/2022 15:58 SEI/UFPel - 1545340 - Ata de Reunião

https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1746528&infra_sist… 2/5

Graduação e Pós-Graduação não tinha ficado explícita, pois não constava na pauta as informações feitas
na presente reunião. Disse que ruídos era ruim para o processo. Para próximo processo de calendário
deveriam fazer uma aproximação com a PG. Falou da nomenclatura do Parecer Normativo. Queria saber
qual o dispositivo que havia definido esta nomenclatura. A conselheira Adriana falou que concordava com
a conselheira Mara Beatriz. Disse que as datas a preocupavam. Datas para os Departamentos enviarem
propostas para disciplinas práticas. Queria saber se o Comitê Covid havia feito análise das datas para
realizar as práticas.  A conselheira Fátima respondeu que dadas as explicações dadas pelo conselheiro
Rafael, foi possível considerar o calendário coo regular. Tiveram na Graduação muitas ofertas de
disciplinas complementares. Considerando as características da Graduação e PG, o que ocorria era que
quando participaram da consulta, os alunos da PG não entraram, por estarem com o calendário completo.
Os alunos EAD também não haviam sido consultados, por estarem na mesma situação. O conselheiro
Rafael falou que a forma de contabilização das duas, era diferente (G – carga horária e PG – créditos).
Nunca houve a possibilidade do cenário na PG, fazer os semestres em pedaços. Nunca foi aventada data
para início diferente do que estava sendo proposto (sete de fevereiro). Quanto à questão do remoto,
lembrou a natureza da PG, sempre houve possibilidade de oferta de maneira híbrida ou remota. Não havia
restrição dessa modalidade. Existe Portaria do MEC. Poderiam fazer experiências esporádicas. Respondeu
à conselheira Mara Beatriz sobre datas para PG. Na quarta-feira seria discutido com a Coordenações. A
conselheira Fátima respondeu à conselheira Adriana, sobre prazo pequeno para informação das ofertas de
práticas, dizendo que tinham representante do Comitê Covid na Comissão Especial. Se fizessem outra
rodada de solicitação de disciplinas em fevereiro, teriam pouco tempo para fazer a digitação e notas e
ofertas de disciplinas e os alunos triam pouco tempo para se organizaram para retornar a Pelotas. Os
Colegiados já estavam pensando havia bastante tempo para se organizarem e ofertar as disciplinas. O
conselheiro Carlos Artur disse que não sabia o que pensavam as/os demais, mas a ele parecia que
demandas excepcionais constituem algo a ser considerado após a aprovação do calendário geral. Logo, a
votação do calendário de 2022 para a maioria das graduações e/ou da pós-graduação não impedia a
definição de alternativas para cursos que estivessem em situação particular perante os demais. O senhor
presidente disse que poderiam considerar uma segunda rodada em fevereiro. Consideraria que o COCEPE
e a Comissão poderiam fazer uma segunda rodada para fazer a organização. Em relação à solicitação da
conselheira Mara Beatriz, lembrou que o COCEPE já havia discutido anteriormente sobre a nomenclatura
de Parecer Normativo, pois o documento era temporário. A conselheira Mara Beatriz disse que tinha
dúvida sobre o procedimento, pois havia lido a ata que introduziu a dinâmica do parecer normativo na
rotina do COCEPE. Porém, sua dúvida persistia: como os atos emitidos pelo COCEPE estão no art. 36 do
Regimento do COCEPE, e lá não consta o tipo "parecer normativo" ficava na dúvida sobre a legalidade da
nomenclatura que estavam usando, uma vez que seria necessário alterar o Regimento do COCEPE (que é
uma Resolução do CONSUN) para introduzir a figura do "Parecer Normativo" nas rotinas deste Conselho,
pois, sob o ponto de vista formal, uma simples deliberação em ata do COCEPE não poderia alterar uma
Resolução do CONSUN. Logo, sua pergunta era: tivemos essa alteração no texto da Resolução do
Regimento do COCEPE, introduzindo o "Parecer Normativo" entre os atos deste Conselho? O conselheiro
Cassio disse que o resultado da consulta havia repercutido de forma estranha aos alunos, pela forma da
consulta. O DCE tentou falar com o máximo de estudantes que pode, solicitando que entrassem em
contato com os Colegiados, para conversa sobre ofertas. Muitos só haviam feito contato no dia da votação.
Disse que o DCE havia defendido a forma de votação universal. Queria trazer manifestação encaminhado
por alguns cursos que haviam ficado descontentes com a forma de consulta. Leu documento encaminhado
por três Diretórios Acadêmicos. (FD, FO e FaMed). Em elação à FD, foi mencionado o Ofício nº 13/2021
do Centro Acadêmico Ferreira Viana, que havia chegado no dia 21 de novembro, sendo transformado no
processo nº 23110.038457/2021-88. Disse que acreditava que iriam mandar solicitações individuais para
seus casos. A conselheira Fátima se manifestou falando que em relação do curso de Direito, quando
discutiram no passado, já anunciavam que independente do calendário 2022, deveriam construir uma
proposta própria, pois seguiam o ano civil. Seria realizada junto com a FD uma proposta de calendário.
Entendiam as especificidades de todos os cursos. São noventa e seis cursos de Graduação e não poderiam
ter noventa e seis calendários. Específico também seria o calendário da FO. Estavam analisando proposta
enviada pelo Colegiado. Em relação à FaMed, não haviam recebido nada, mas já haviam regularizado
estágios antecipados, pela normatização da colação de grau dos cursos da área da saúde. Não se
equiparava à Odontologia. Tinham apenas duas situações com olhar bastante atento. O senhor presidente
falou sobre os casos de disciplinas do semestre passado com práticas pendentes, que o calendário não
engessava esses casos. Perguntou se definiriam ou se exceções seriam discutidas e definidas que seriam
discutidas pelo COCEPE. A conselheira Fátima disse que deveriam votar o calendário e pensar nas
exceções depois. Colocado em votação, o calendário 2021/2 e 2022/1, este foi aprovado, com 09 (nove)
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votos favoráveis, 01 (um) voto contrário e 01 (uma) abstenção.  A conselheira Juciara justificou seu voto,
pela questão dos estudantes e problemas acarretados dentro de seu curso, que estava passando por
questões de estrutura. A seguir, o senhor presidente solicitou analisarem o PARECER NORMATIVO: a
conselheira Mara Beatriz disse que ficava insegura quanto à nomenclatura, pois esta não constava no
Regimento do COCEPE. Poderiam fazer consulta à decisões posteriores. A Assessora Jocasta disse que
acreditava que incluíram a partir da interpretação do parágrafo único do art. 36. A conselheira Raquel
perguntou se poderiam fazer consulta à Procuradoria Jurídica a respeito do assunto. O conselheiro Carlos
disse que a sugestão da conselheira Raquel poderia ser uma solução para responder à dúvida da
conselheira Mara. O senhor presidente disse que usariam esta nomenclatura e fariam consulta à PJ. A
conselheira Fátima fez a leitura da proposta de PN. Disse que haviam tomado como partida o PN nº 49.
Vinte e seis Unidades haviam feito sugestões à proposta. Disse que pelo novo Decreto o presencial exigia
menos dias letivos que o remoto. Constatação do COGRAD das IFEs. Comentários sobre a proposta: Art.
6º - II – xx. O senhor presidente falou sobre a oitava linha da introdução. Disse que iriam considerar
algumas aulas teóricas. Pensava que deveria contar ali - práticos e retomada de algumas atividades teóricas
dentro das condições sanitárias previstas. Solicitou melhorar a redação sobre avaliações síncronas. A
conselheira Adriana falou do Art. 1º - inciso II – “a” e “g” estavam conflitantes. O senhor presidente
sugeriu levar o “g” par perto do “a”, para melhorar a compreensão. A conselheira Juciara perguntou se a
teoria presencial deveria ser consultada pela questão sanitária. O senhor presidente respondeu que sim. Se
negado, voltava para o Colegiado decidir se mantinha a oferta.  Perguntou se no Art. 1º - inciso I – alínea d
qual o impacto da retirada? A conselheira Fátima respondeu que estavam estimulando a oferta em
módulos de sete semanas e não condensado, que sobrecarregava os alunos. O senhor presidente disse que
tinham práticas atrasadas e se não poderiam condensar. A conselheira Fátima respondeu que sugeria que
fosse disciplinas concentradas. Ficou acertado deixar a alínea “d”. A conselheira Adriana perguntou se o
aluno não estava em Pelotas, na hora da matrícula, iria saber se precisava estar em Pelotas para as
práticas? A conselheira Fátima respondeu que os dados das disciplinas estariam no COBALTO. A
conselheira Adriana disse que deveria estar claro no PN que o Colegiado deveria divulgar. Disse que o
professor com disciplina prática deveria ofertar obrigatoriamente independente de parecer, com oferta
integral. A conselheira Fátima respondeu que o inciso IV já contemplava esta dúvida. Ficava a critério do
Colegiado. Sobre frequência, a conselheira Raquel perguntou se aferir a frequência seria obrigatório ou
deixava por conta do professor. Sobre a gravação das aulas, no Art. 2º - inciso VI – essa modificação se
deu por ação judicial. Os professores entraram com recurso quanto à obrigatoriedade. Considerando a
liberdade de cátedra, deveria ficar facultativo. A conselheira Mara Beatriz disse que a questão preocupava,
pois recentemente tiveram vários incidentes entre discentes e docentes. Era complexo deixar ao alvitre do
docente, pois poderiam estar abrindo espaço, para situações conflituosas. A decisão judicial era para
apenas um caso e deveriam cumprir, mas para os demais deveria continuar obrigatória a gravação. A
conselheira Juciara disse que concordava coma conselheira Mara Beatriz. Muitos alunos talvez não
continuassem em suas disciplinas se não fossem as gravações. A conselheira Adriana falou que sobre
gravação a questão era complicada. A cada semestre era menor a participação de alunos nas atividades
síncronas, por estarem trabalhando. Sugeriu que o professor deixasse o material gravado. Falou que as
aulas com conteúdo síncrono deveriam ser gravadas e disponibilizadas, mas nas atividades síncronas em
que os assuntos das aulas são discutidos com os alunos na forma complementação por exercício ou tirada
de dúvidas, que não houvesse obrigatoriedade de gravação, estimulando uma maior participação dos
alunos interessados. A conselheira Fátima disse que estas possibilidades já estavam na redação do Parecer
anterior. O senhor presidente sugeriu que retornassem aos incisos VII e VIII e deixar o VI como estava na
proposta, com a expressão “recomendado”. No VII falava dos motivos técnicos – ser retirado. A
conselheira Raquel disse que achava que teria que ter um item dizendo que tem que realizar controle de
frequência e que PODE ser por cada um desses itens. O conselheiro Carlos se manifestou no sentido de
que pensava algo semelhante. Conteúdo com avaliação correspondente ao formato utilizado. Voltando à
frequência, o impacto da quantidade de aulas síncronas e não obrigatoriedade de gravação. Do Art. 3º -
inciso I – Tirassem o termo “é facultado”. Aprovado.  No Art. 3º - inciso II – alínea “a”, a conselheira
Adriana perguntou se a avaliação da parte teórica de disciplina híbrida poderia ser presencial. A
conselheira Fátima respondeu que o que era ofertado de forma remota, a avaliação também deveria ser
remota. Sugerida a inclusão da alínea b: A avaliação das disciplinas será realizada de forma
correspondente ao formato de ensino utilizado, de modo que disciplinas remotas terão avaliação no
formato remoto, e práticas terão avaliação realizada no formato presencial. No Art. 6º - inciso II – deveria
ser “até 7”. O conselheiro Rafael disse que tinha dúvida, na linha da limitação, por terem ainda disciplinas
no modo remoto. Se limitassem para sete e flexibilizassem, não incorreriam no risco de reduzir as ofertas?
A conselheira Juciara concordou com a fala do conselheiro Rafael. Era muito complicado, pois se os
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Colegiados ampliassem, os alunos que trabalham ficariam prejudicados. Decidido limitar em sete e manter
a flexibilização. No caso do aluno não conseguir cursar a disciplina, deveria justificar e tria seus créditos.
A conselheira Raquel perguntou sobre recuperação. O senhor presidente respondeu que seria permitida em
horário separado. Estava no PN – Disposições gerais – inciso IV. A conselheira Mara Beatriz disse que
tinham coisas que precisavam ficar bem claras. O COCEPE precisava pensar em ideias para regularização
de consultas para o calendário acadêmico. Precisavam criar algum espaço para começar a discutir estas
construções. Deveriam dar um indicativo para a Comunidade que sete Conselho estava se mobilizando
para trabalhar a forma de construção de calendários acadêmicos, fazendo regularizações. Trazia a ideia de
traçar uma metodologia. Deveriam sair da reunião com algum indicativo. O senhor presidente respondeu
que no início da reunião havia citado que teriam três partes na reunião. Uma delas seria este ponto. A
conselheira Raquel perguntou se poderiam constituir uma Comissão. A conselheira Fátima e o conselheiro
Carlos solicitaram aprovar primeiro o calendário e depois discutir este assunto. Colocada em votação, a
proposta de PN foi aprovada com 11 (onze) votos favoráveis. A conselheira Raquel disse que era favorável
à criação da Comissão. A conselheira Adriana disse que sua fala seguia no caminho das falas anteriores.
Ficou triste ouvir as críticas realizadas ao COCEPE. A conversa deveria ser feita no início do próximo
ano. Deveriam convidar a ASUFPEL e ADUFPEL para conversarem juntamente com todos para entrarem
em consenso. A conselheira Fátima disse que tinha alertado que existiam dois movimentos. Um era
recuperação das disciplinas e outro, a regularização do calendário, que significava coincidir o calendário
acadêmico sintonizando ao ano civil. Isso exigia a oferta de calendário suplementar, que iria depender de
todos. As demais universidades estavam criando calendários suplementares. Disse que quando havia
questionamentos sobre a falta de discussão, lembrou que havia sido encaminhado formulário, para que
viessem das Unidades as sugestões. Naquele momento foi o possível a fazer. Era pertinente ter a
Comissão, mas não houve movimento da Gestão para recusa da participação de todos na construção do
calendário acadêmico. Isso era diferente de recuperação. A conselheira Juciara disse que as questões das
redes sociais e posicionamentos eram comuns. Como DCE também sentiram isso de não poder ter um
posicionamento, pois tinham opiniões opostas. Percebiam que pelos estudantes havia a questão de falta de
ouviram suas opiniões. Na votação a parte estudantil havia sido bem dividida em relação às propostas. A
Gestão dava parabéns, mas desejava que ficasse contemplada a opinião dos alunos. Se colocou à
disposição para a composição da Comissão. A conselheira Raquel disse que sobre a questão dos
comentários na mídia social também achou que só serviram para desunir a comunidade em um momento
em que precisavam agir juntos. Uma infelicidade que tantos colegas tivessem usado de sua posição para
criar caos. O senhor presidente disse que cabia ao Conselho assumir a porção da responsabilidade que era
dele. Nem mais, nem menos. Era favorável a fazer a construção da Comissão ou Grupo de Trabalho, para
dimensionarem as questões que estavam envolvidas. Muitas pessoas não haviam entendido que não h avia
negação à recuperação. Entendia que todos eram favoráveis à criação da Comissão. Deveriam constituir
ainda em 2021.  A conselheira Mara Beatriz disse que Segundo o Regimento, comissão Especial precisava
ser com membros do COCEPE (art. 32 do Regimento). Então, se fosse aprovado, deveria ser GT a
nomenclatura. O conselheiro Rafael disse que pensava que a decisão sobre a participação efetiva do
COCEPE era ponto pacífico. Sobre a constituição da comissão ou GT deveria ser ponto de pauta em outra
reunião, com as pessoas refletindo mais sobre a constituição. A conselheira Raquel disse que achava que
deveriam criar o GT, e depois precisavam ver a presença das representações ou indicação de pessoas. O
senhor presidente disse que se fosse GT, este deveria ser composto da seguinte forma: representantes dos
TAEs; representantes do DCE e representantes das Associações. A conselheira Raquel disse que achava
que a discussão deveria que acontecer em 2022, pois acreditava ser muito atropelado ter uma proposta
para o final do ano. O conselheiro Carlos disse que achava que o encaminhamento era compor a comissão
até dezembro, e os trabalhos ocorressem em 2022, assim, não seria atropelado. O conselheiro Eraldo
solicitou participar do GT. O conselheiro Rafael disse que havia acordo pleno sobre a existência deste
grupo, com participação efetiva do COCEPE. Esta constituição deveria estar na pauta da próxima reunião.
A conselheira Fátima cumprimentou o senhor presidente pela condução da reunião. Sem mais
manifestações, o senhor presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às onze horas e
trinta e um minutos e eu, Roseméri Gomes Gonçalves, Secretária dos Conselhos Superiores, lavrei a
presente Ata que após lida e aprovada foi igualmente assinada eletronicamente pela senhora presidente.

Documento assinado eletronicamente por ROSEMERI GOMES GONCALVES, Secretária, Conselho
Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão, em 20/12/2021, às 16:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por URSULA ROSA DA SILVA, Presidente, em 04/03/2022, às
15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1545340 e
o código CRC 524151FC.
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